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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2020/CPP/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 005970/2020-59 

  
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO, por meio de seu Pregoeiro, ao final 
firmado, designado através do ATO Nº 0371/2020-SRH/P/ALE, torna público o presente edital de 
licitação, a qual se realizará na modalidade pregão, na forma eletrônica, observando-se as 
disposições da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 5.450/05, da Lei Complementar nº 123/06, do Decreto 
nº 6.204/07, Decreto nº 7.892/13, subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, conforme as especificações e 
condições a seguir: 
 
1.0 - DO OBJETO 
 
1.1 - REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de BANDEIRAS, ROSETAS E 
MASTROS, a pedido do Departamento de Cerimonial, para atender as necessidades da 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, conforme quantidades e especificações 
estipuladas no Temo de Referencia – Anexo I do Edital.  
 
2.0 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

2.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no Programa de Trabalho: 

01.122.1020.2406 – Elemento Despesa: 33.90.30.50 – R$ 73.364,35  e 44.90.52.42 – R$ 8.048,33 – 

Fonte de Recurso: 100 - Recursos Próprios, totalizando o valor estimado de R$ 81.412,66 (oitenta e 

um mil, quatrocentos e doze reais e sessenta e seis centavos). 

 

 
3.0 - DO ENVIO DA PROPOSTA 
 
3.1 - A proposta de preços da licitante deverá ser elaborada, anexada e disponibilizada no sistema e 
enviada, exclusivamente, através do mesmo sistema até a data 19 de agosto de 2020, tendo como 
horário limite: 09h00min. 
 
3.1.1- A proposta virtual registrada e anexada previamente no sistema www.licitacoes-e.com.br, 
deverá conter, imprescindivelmente, sob pena de desclassificação, a marca do produto e, sendo o 
caso, demais elementos de identificação, como: modelo, número de referência, bem como demais 
especificações necessárias à identificação do objeto ofertado. 
 
 
4.0 – DO INÍCIO DA SESSÃO 
 
4.1 – A fase de lances do presente certame terá início na data de 19 de agosto de 2020, Hora: 
10h00min. 
 
4.2 - Todas as referências de tempo constantes neste Edital, bem como os enunciados na Sessão 
Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. 
 
5.0 – DO IMPEDIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO 
 


